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PROJETO DE LEI Nº_____________ /2020.

AUTOR: DEP. WILSON FILHO

ESTABELECE  A  OBRIGATORIEDADE  DA

DISCIPLINA DE DIREITOS HUMANOS NO

CURSO  DE  FORMAÇÃO  DAS  POLÍCIAS

CIVIL,  MILITAR,  DOS  AGENTES  DE

SEGURANÇA  PRIVADA  NO  ESTADO  DA

PARAÍBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Assembleia Legislativa do Estado da Paraí�ba decreta: 

Art.  1º  -  Fica  estabelecida  no  Estado  da  Paraí�ba  a  obrigatoriedade  da  disciplina  de

Direitos  Humanos  nos  cursos  de  formaça#o  das  Polí�cias  Civil  e  Militar  do  Estado  da

Paraí�ba.

§1º - A disciplina devera�  ter carga hora� ria de no mí�nimo 60 horas.

§2º - O disposto no caput do art. 1º valera�  para todos os cursos de formaça#o das

Polí�cias Civil e Militar do Estado da Paraí�ba.

Para�grafo u� nico: o conteu� do da disciplina devera�  abarcar o estudo da Declaraça#o

Universal de Direitos Humanos, ana� lise e resoluça#o de conflitos sob a o� tica dos Direitos

Humanos  e  a  buscar  o  enfrentamento  dos  crimes  de  o� dio  contra  ge/nero,  raça,  e  de

intolera/ncia religiosa na atuaça#o da Polí�cia. 

Art.  2º Fica estabelecida a obrigatoriedade contida no art.  1º desta lei nos cursos de

formaça#o de Segurança Privada no Estado da Paraí�ba.

§1º -  Compreende-se segurança privada o ramo de atividade econo/ mica que tem,

por objetivo, a proteça#o de patrimo/ nio privado e de pessoas, previamente contratado

por pessoa fí�sica ou jurí�dica.
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§2º - A cada 5 (cinco) anos devera�  o membro da segurança privada realizar curso

de atualizaça#o em Direitos Humanos de no mí�nimo 15 (quinze) horas. 

§3º -  Aos membros ja�  formados em segurança privada,  estes devera#o  realizar

curso  de  formaça#o  em  Direitos  Humanos  em  prazo  ma�ximo  de  1  (um)  ano  apo� s  a

publicaça#o desta lei. 

§4º  -  A  empresa  de  segurança privada  que contratar  agentes  privados  sem a

formaça#o em direitos humanos recebera�  multa de 100 (cem) a 200 (duzentas) Unidades

fiscais de refere/ncia do Estado da Paraí�ba - UFR/PB por agente contratado. 

Para�grafo u� nico: a arrecadaça#o da multa compreendida no §4º art. 2º desta lei

sera�  revertida para criaça#o de polí�ticas pu� blicas de garantia dos Direitos Humanos no

Estado da Paraí�ba. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça#o. 

Sala das Sesso# es da Assembleia Legislativa do Estado da Paraí�ba, “Casa de Epita� cio
Pessoa”, em ___ de ___________ de 2020.

Wilson Filho
Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

O Brasil se viu estarrecido ao acordar no dia 20 de Novembro com a seguinte

notí�cia: “Um homem negro foi espancado e morto por dois homens em Porto Alegre, no

Rio Grande do Sul, na noite desta quinta-feira (19), ve�spera do Dia da Conscie/ncia Negra

(nesta sexta,  20)”  1.  Pois  ainda se observa,  apesar de toda construça#o  normativa  em

busca  do  enfrentamento  dos  crimes  de  o� dio  contra  ge/nero,  raça,  e  de  intolera/ncia

religiosa nos agentes pu� blicos e privados no Brasil, muitos  destes escolhem seus “alvos”

por base de concepço# es racistas enraizadas no imagina� rio coletivo. 

Assim, este projeto de lei apresentado tem como objetivo obrigar a realizaça#o de

curso de capacitaça#o em Direitos Humanos nos cursos de formaça#o dos membros da

segurança pu� blica e privada no Estado da Paraí�ba, para evitar que trage�dias como esta

que ocorreu no Rio Grande do Sul, ocorram no nosso Estado. 

Deste  modo,  havendo  a  obrigatoriedade  do  curso  de  formaça#o  em  Direitos

Humanos, muda-se a o� tica do agente pu� blico de segurança, como diz Ribeiro (2016):

Analisando a atividade policial desta forma, uma de suas funções

é proteger os direitos humanos, nestes incluídos os seus. O

agente  de  segurança  pública  moderno,  não  pode  mais  ser

visto como violador de leis e repressor social a mando do Estado

como  fora,  principalmente,  na  ditadura  militar,  conforme

explanado,  onde  va� rios  direitos  foram  cerceados.  Conforme

preleciona a Constituiça#o Federal de 1988, em seu artigo 144, a

segurança pu� blica e�  dever do Estado, direito e responsabilidade

de  todos,  exercida  pelas  polí�cias  para  preservaça#o  da  ordem

pu� blica, a incolumidade das pessoas e do patrimo/ nio. (RIBEIRO,

2016, pg. 84) (GRIFO NOSSO)

1 https://g1.globo.com/rs/rio-grande-do-sul/noticia/2020/11/20/homem-negro-e-espancado-ate-a-morte-em-
supermercado-do-grupo-carrefour-em-porto-alegre.ghtml
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Deste modo, o projeto de lei apresentado tem como valor essencial a educaça#o e a

conscientizaça#o de ta#o importante funça#o social aE  guisa da Carta Magna de 1988 e da

Declaraça#o  Universal  de  Direitos  Humanos,  que  estabelece  a  igualdade  de  todos,

independentemente do seu sexo, raça ou religia#o. Na qual, ressalta-se, busca evitar que

episo� dios ocorridos no dia 19 deste me/s de novembro de 2020 ocorram no Estado da

Paraí�ba.

Portanto, peço aos Pares da Casa de Epita� cio Pessoa a aprovaça#o de ta#o basilar

normativa  Estadual,  para  que,  juntos,  possamos  construir  um  Estado  livre  de

preconceitos e mais seguro para todos. 


